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	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES

	APELANTE
	:
	JOSEPH WALLACE FARIA BANDEIRA

	ADVOGADO
	:
	BA00014496 - LUIZ ANTONIO COSTA DE SANTANA E OUTROS(AS)

	APELADO
	:
	MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	ANA FABIOLA DE AZEVEDO FERREIRA


E M E N T A

APELAÇÃO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92. PREFEITO. INCONSISTÊNCIA DAS PRELIMINARES. . AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. REDUÇÃO DA MULTA. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.

1. Não remanesce dúvida fundada acerca da aplicação da Lei nº 8.429/1992 aos prefeitos. O entendimento adotado pelo STF na Reclamação nº 2.138/DF somente se aplica aos Ministros de Estado. Não procede a preliminar de cerceamento de defesa. O apelante, como prefeito, foi notificado várias vezes para prestar contas dos recursos repassados ao município pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNASA (Projeto Sentinela), mantendo-se omisso, situação que não poderia ser remediada pela inspeção judicial requerida e indeferida. 

2. Os elementos probatórios constantes dos autos são suficientes para demonstrar que o requerido, na qualidade de gestor municipal, não cumpriu com a sua obrigação de prestar contas dos recursos repassados por meio do Termo de Responsabilidade nº 136/MAS/2003, incidindo na previsão do art. 11, VI, da Lei 8.429/92.

3. Houvesse provas da efetiva prestação de contas por órgão diverso, a Fundação Assistencial e Comunitária de Juazeiro – FACJU, e a órgão diverso, a Secretária de Trabalho e Ação Social, poder-se-ia, positivado o fato, fazer-se uma leitura que afastasse pelo menos o dolo, o que não ocorre. Não consta essa prova nos autos! 

4. Sem embargo disso, afigura-se razoável uma redução da multa civil de 10 (dez) vezes o valor da remuneração percebida pelo apelante enquanto prefeito municipal, no valor de R$90.000,00, para 4 (quatro) vezes o valor da remuneração, para evitar o excesso, e mesmo porque o valor do dano já é objeto de cobrança autônoma.

5. Apelação parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Decide a Turma dar parcial provimento à apelação, à unanimidade.

4ª Turma do TRF da 1ª Região - Brasília, 30 de outubro de 2018.
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator
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